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A diferença de procedimentos entre normas oficiais, legais, e a realidade dos fatos, em face dos registros contábeis, tem sido matéria questionável.

As soluções têm sido encontradas dividindo esses interesses, de modo a buscar formas viáveis de conduta.

Na Europa, em alguns países, como a Espanha, por exemplo, as empresas já são beneficiadas com a segmentação dessas situações e o benefício tem sido inequívoco para as partes.

No Brasil, entretanto, ainda continuamos com sérias distorções nesse particular e elas vêm ocorrendo, de há muito.

Em 1996, por Instrução Normativa, seguindo ao que a Lei 9.249 estabelecera em 27 de dezembro de 1995, diversas despesas foram consideradas como não dedutíveis para fins de ser apurado o lucro sujeito à tributação.

Dentre elas, despesas com brindes a clientes, foram banidas.

Admito que excessos possam ter sido cometidos nesse particular, mas, admito, também, que a qualidade do brinde, depende da qualidade do cliente e que esta é uma forma comum e usual de se captar simpatia.

O senhor presidente da República, por exemplo, tem sido pródigo em dar presentes, para captar simpatias, como, recentemente, o fez ao Papa, com uma imagem barroca, só para nos referimos a um singelo exemplo.

Pelo preço da imagem, que a imprensa difundiu, vê-se que foi um presente de considerável valor.

Na última vez que estive em Portugal, tomei, também, conhecimento de que fora oferecido um lauto e finíssimo jantar, no refinado Palácio da Ajuda, promovido pelo governo brasileiro, com freqüência de grande número de pessoas.

Não discuto, também, sobre a utilidade e nem sobre os custos desses fatos.

Apenas, entendo que é normal, natural, consuetudinário, captar-se simpatias e agradar a quem nos pode retribuir com resultados.

Por isto, as restrições que foram feitas, relativas à Lei referida, eu não as consigo entender como justas.

À Contabilidade compete apresentar um lucro sincero e o que vem sendo tributado não o é, sob o aspecto da referida ciência.

Não tem sido real o lucro tributado porque ele não corresponde à realidade.

Não permitir que se deduzam gastos normais de uma atividade e necessários á ela, é fugir á verdade (muitos são os exemplos que podem ainda ser feitos).

Por outro lado, enquanto essas migalhas se cortam, deixam-se grandes comportas abertas para a dedução, como, por exemplo, a relativa ao ágio na compra de empresas, amortizável em curto prazo e que em certos casos se torna altamente prejudicial à própria economia nacional.

